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Salvador/BA, 15 de abril de 2021.
Assunto: Of 09/2021 Fórum dos Técnicos (Progressão)

 

Senhor Secretário, 
 

Considerando, por determinação legal, que em maio os servidores técnicos e analistas
universitários que cumprirem o interstício conforme os decretos que regulamentam a carreira,
possuirão o direito de solicitar a sua progressão, reiterando que não existe nenhum impedimento
legal para que as instruções aos devidos procedimentos não sejam publicadas por este órgão.  
Desta forma, vimos por meio deste, requerer que as instruções normativas para a Progressão 2021
da carreira dos Técnicos e Analistas das Universidades Estaduais Baianas sejam publicadas em
conformidade com o disposto em lei. 
Nos despedimos com apreço e estima ao tempo que permanecemos a disposição para
esclarecimentos ou reunião.

Respeitosamente

Rafael Bertoldo (AFUSC/UESC) - Presidente do Fórum dos Técnicos 
Daiana Alcântara (SINTEST/UEFS) 
Firmino Júlio (SINTEST/UNEB) 
Márcio de Oliveira (AFUS/UESB)

 

Documento assinado eletronicamente por Rafael Bertoldo dos Santos, Técnico Universitário, em
15/04/2021, às 09:00, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 13º, Incisos I e II, do
Decreto nº 15.805, de 30 de dezembro de 2014.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://seibahia.ba.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 00029379366 e
o código CRC DC87AE2F.
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